
Prefeitura de Mauá 

LEI N° 5.668, DE 17 DE MAIO DE 2021  

Dispõe sobre atendimento às pessoas com 
fibromialgia em estabelecimentos públicos e 
privados, nas vagas de estacionamento e 
filas preferenciais no município de Mauá, e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°4.541/2021, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art,  1° Fica estabelecido que os órgãos e empresas públicas, empresas concessionárias 
de serviços públicos e empresas privadas passem a dispensar, durante todo o horário de expediente, 
atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia.  

Art,  2° Bancos e empresas comerciais que recebam pagamentos de contas deverão incluir 
os portadores de fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, gestantes e deficientes.  

Art.  3° Será permitido aos portadores de fibromialgia estacionar em vagas já destinadas 
aos idosos, gestantes e deficientes.  

Art.  4° Caberá ao Executivo Municipal a elaboração de uma forma de identificação dos 
beneficiários, por meio de comprovação médica.  

Art,  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 17 de maio de 2021. 

MARC LO 0 IVEIRA  
Prefeito\  

MATHEU (Á"l .ANT'ANNA  
Secretário de Justiça Def sa da Cidadania 

CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO 
Secretária de Saúde 
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